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PROJETO DE LEI Nº..................../LEGISLATIVO/2022
“ALTERA O ART. 21 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.748/2017 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA       ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E SEU QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E O ANEXO IV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º - Fica alterado o Art. 21 da Lei Municipal nº 1.748/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:
              “Art. 21. Fica estabelecido o vencimento básico dos cargos em comissão do Poder Legislativo nos termos que seguem:

	Padrão
	Vencimento do Cargo em Comissão
	Valor da Função Gratificada

	CCL1/FGL1
	2,3933 (NR)
	----------

	CCL2/FGL2
	2,8390 (NR)
	----------

	CCL3/FGL3
	3,7650 (NR)
	1,7140

	CCL4/FGL4
	4,9726
	----------


Art. 2º - Fica alterado o Anexo IV da Lei Municipal nº 1.748/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Anexo IV

	Padrão
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	CM01
	1,9046 (NR)
	2,0898 (NR)
	2,2921 (NR)
	2,5141 (NR)
	2,7349 (NR)
	2,9756 (NR)

	CM02
	2,2700 (NR)
	2,4910 (NR)
	2,7328 (NR)
	3,0006 (NR)
	3,2652 (NR)
	3,5536 (NR)

	CM03
	3,3789 (NR)
	3,7104 (NR)
	4,0757 (NR)
	4,4774 (NR)
	4,8749 (NR)
	5,3082 (NR)

	CM04
	4,0760 (NR)
	4,4770 (NR)
	4,9190 (NR)
	5,4050 (NR)
	5,8860 (NR)
	6,4103 (NR)


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a contar de 1º de janeiro de 2022.
Plenário Jorge Von Saltiél, 16 de fevereiro de 2022.

	Silvio Miguel Fofonka
         Presidente do Poder Legislativo 
                          Municipal


	Bernardo Pereira da Silva
Vice-Presidente do Poder Legislativo
 Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
      1º Secretário do Poder Legislativo 

                         Municipal


	Claiton Barbosa
 2° Secretário do Poder Legislativo
 Municipal




JUSTIFICATIVA
               Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de readequação dos padrões de cada cargo de nível fundamental e médio em decorrência das perdas salariais em razão da Lei complementar nº 173/2020 que vedou reajustes salariais até 31 de dezembro de 2021.

               Dessa forma foi concedido um aumento de 6% (seis por cento) nos referidos padrões acima mencionados, tendo em vista a mesma readequação que o Poder Executivo Municipal implementou no Plano de Carreira dos Servidores.
                Assim, observando-se que os indicadores econômicos demonstram que os índices inflacionários, embora estejam sob controle, persistem num patamar anual que contribui para a perda do poder aquisitivo dos servidores, e, considerando que os gastos com o pessoal, referidos no presente projeto de lei, estão de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. A presente propositura é legal e constitucional. 
                Pelo exposto é que estamos encaminhando o presente projeto de lei e contamos com a sua aprovação por esta edilidade, visando efetuar o reajuste salarial. 

                Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 

	Silvio Miguel Fofonka

         Presidente do Poder Legislativo 

                          


	Bernardo Pereira da Silva

Vice-Presidente do Poder Legislativo

 


	Marlon Ramos Tedesco

      1º Secretário do Poder Legislativo 

                         


          Claiton Barbosa

2º Secretário do Poder Legislativo

	



